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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2025

Processo ne X0ox42025
Administrativo:
Modalidade Concorrência eletrônica nº XXX/2025
Tipo Menor Preço
Execução Execução Indireta Empreitada | Preço global
Profissional responsável pelo DANIELE DOS SANTOS DE SOUZA
acompanhamento do serviço:
Dotação orçamentária 020601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1.010 - PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS
4.4.90.51.00 - Obras é Instalações
FONTE - 17007 1500 / 1701/1708 / 1720

Origem do recurso Convênio 975144/2025
Da participaçãoAmpla concorrência
Sessão | XXPox2025
Púbiica

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA:XXhXkminthoráriodsBrastlia/DF)

Modo de disputa Aberto é Fechado
Objeto | Contratação de empresa de engenharia para execução de obrasiserviços de Intervenções de

qualificação viária do perímairo urbano do Município de Brejões, obedecendo ao convênio nº
675144/2026, além des ospecificações descritas no instrumento de Projeto Básico, Anexo
deste Edital.

Fiscalização | Secretaria Municipal de Infreestrutura,
Valor total estimado da obra SOOGOBOOGOOOPODGOOGOOK

Visita Técnica As vistas técnicas são facultativas é poderão ser realizadas em dias úteis a
parir da data da publicação doste edital até três dias úteis anteriores à data
determinada para realização da sessão pública. A realização da vista técnica
precisa cer egendada previamente alravós do email seo
infraestrutura obrejoes.ba.gorbr. Não serão regizados vistes técnicas
coletivas, Para realização da visita têonica os interessados daverão apresentar
documento de identificação e termo de procuração da pessoa jurídica, para esta
fim específico.

Publcações no Dibfio Oficial do Municipio:

Expodiante da GPL 08h:00min às 12h e13h:00mi às 16h de segunda à quinta-feira
08h:OOmin âs14h na sexta-feira
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Prefeitura Municipal de Brejões
CNPJ 14.497.768/000%-01 n00124

Informações | O edital está disponível para download no Diário Oficial do Município de Brejões:
:!! diario. brgjoes. ba. gov. by é no sito da plataforma Licita Net:

wwrw Jicltanat.com.br . As informações poderão ser obtidas com o Setor de
Licitações, em dias de expediente, no horário de 08 h às 12 6 14h:00 min às 17h,
localizado na Praça Manoel Vitorino, nº 1, Centro desta cidade, ou através do e-mail
Icitacao gficialenbrojoes ba gowbr

1 DO OBJETO:

1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa de engenharia
para execução de obrasiserviços de Intervenções de qualificação vlária do perímetro
urbano do Municipio de Brejões, obedecendo ao convênio nº 9751442025, além das
especificações descritas no instrumento de Projeto Básico, Anexo neste Edital, pelo tipo
de licitação menor preço, segundo o regime de execução de empreitada por preço global.

12 - A obra licitada por esta Concorrência Pública deverá ser executada de
acordo com o Projeto Básico (Anexo 1), planilhas, cronograma é projetos que fazem parte
integrante deste Edital, ainda de acordo com as normas técnicas da ABNT, normas de
segurança e higiene, bem como especificações * determinações da Secretaria Municipal
de Infraostrutura, de forma direta ou por quem for por ela designado e demais documentos
integrantes deste Edital, bem como os projetos juntados aos autos e transcritos neste
Edital é seus anexos.
13 — Arquivos disponibilizados no site juntamente com o Edital:

- Planilha orçamentária;
- Projeto Básico;
- Cronograma Fisico-Financeiro;
- BD!

2 —DADISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:

2.1 Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia digital a
serem retirados no Portal do Licilanel endereço hitp:/iwwwlicitanet.com.br. Poderão também
adquirir o edital e demais documentos que o inlegram no Diário Oficial do Municipio, através do
endereço eletrônico https:j/diario. brejoas. ba.gov.br.

3-DOS PRAZOS:

31 O contrato relativo ao presente certame (conforme ANEXO — MINUTA DE CONTRATO)

deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úleis a contar de sua homologação,
para o que, tempestivamente, será convocada a licitante vencedora.

3.2 O prazo máximo para & execução e entrega do total da finalização dos serviços que constitui
o objeto desta licitação, será de até 09 (nove) meses contadas a partir da emissão da 1º Ordem
de Serviço. Havendo necessidade, devidamente justificada e aceita, o prazo da execução

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

IC
A

R
D

O
 C

A
ST

R
O

 C
E

R
Q

U
E

IR
A

 - 25/03/2026 19:40:30
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9679c8f6-ea91-47e9-a2c8-5c1c9ed49fe9



Prefeitura Municipal de Brejões
CNPJ 14/197.768/0001-01

090125
3.3 O contrato (conforme ANEXO - MINUTA DE CONTRATO) terá validade até 09 (nove)
meses, contados a partir da sua assinatura, em razão do período de recebimento provisório e
definitivo, bem como pagamentos finais nos termos aqui estabelecidos, observando-se no caso
de prorrogação do prazo de execução, poderá ocorrer a dilação do mesmo prazo para a validade.
do contrato.

paderá ser prorrogado. com processo levado a termo.

4-DAS PENALIDADES AOS PARTICIPANTES

44 - Pela inadimplência, de quaisquer das condições previstas no presente Edital, os
participantes estão sujsitos à aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133 de
4º de abril de 2021, ainda que não venham sagrar-se vencedoras do certame, sempre garantido
a ampla defesa e contraditório.

5-DO FORNECIMENTO DE ELEMENTOS E CONDIÇÕES DO EDITAL:

51 - O Edital e seus anexos poderão ser obtidos, aparir do dia XX/XX/2025 e estarão
disponíveis no link https:idiario brejoes.ba.gov.br incluindo os elementos técnicos e
financeiros (projetosplanilhas) e havendo dificuldade das interessadas na captura dos
elementos técnicos e financeiros o Departamento de Licitações estará à disposição para
gravação deles em mídia digital.
52 - Quaisquer esclarecimentos e/ou informações relativos a questãoadministrativas e
jurídicas da licitação poderão ser obtidos através do e-mail: licitaçao-oficiallbrejoes ba. gov br.
Quaisquer esclarecimentos e/ou informações relativos a questões técnicas (engenharia) da
licitação poderão ser obtidas através do e-maile-maillicitaçao-oficialDbrejoes.ba.gov.br.
Impugnações, Recursos e solicitações de esclarecimentos ao ato convocatório desta
Concorrência Pública serão recebidos até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura
do mesmo, nos moldes dos artigos 184 e 165 da Lei 14.133/21, podendo ser protacoladas
diretamente no Setor de Licitação ou enviadas via e-mail: licitacao-oficialBbrejoes.ba gov.br
observando que a Administração não se responsabiliza pelo recebimento do mesmo.

G-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

[E Poderão participar desta licitação empresas do ramo de execução de obras é
serviços equivalentes ao objeto do presente edital, devidamente reconhecidas pelo Conselho de
Engenharia e Agronomia-CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU é que
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital para execução
de seu objeto.
844 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente
ao Portal: LicitaNet no sitefp://wweulicitaneicom.br até o horário fixado neste Edital para
apresentação da proposta e início dasessão.
612 Qualquer dúvida em relação do acesso no sistema operacional poderá ser
esclarecida através da empresa Licita Net:

62 Será vedada à participação de empresas:
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a) Proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente:
3 Enquadradas nas disposições no artigo 9º da LeiFederal nº 14.133, de 01 de abril de

2021, ou ainda,
a Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou

liquidação.

63 -No caso de haver licilantes na condição de Empresa de Pequeno Porte, além
DECLARAR O ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá informar o seu regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade no desempate.

831 - Essas Declarações devem ser apresentadas de forma unificada, conforme modelo,
em razão de que no processo, primeiro serão analisadas as propostas conforme item Vil, alinea
“a” deste Edital,

os - Após, constatado o empate ficto, em que as propostas apresentadas pelas
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta até
então considerada vencedora do certame, será inicialmente assegurado o direito em favor
daquela mais bem classificada para:

a) Manifestar seu interesse no benefício decorrente da LC123/06, apresentando
proposta formal de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado, permanecendo o feito pendente de homologação
até a efetiva substituição do impresso oficial proposta devidamente retificado, no prazo
impromogável de 02 (dois) dias úteis da data de sua adjudicação;

b) Caso não demonstre interesse no beneficio e, havendo ainda empresas congêneres
suas também enguadradas dentro do intervalo considerado pela LC 123/06 comoempate ficto.
serão elas;

85 - Havendo empate real dos valores apresentados pelas empresas de pequeno porte
que sé encontrem dentro do critério estabelecido como empate ficlo, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta, ficando as
demais com a expectativa do exercício do mesmo direito, caso a sorteada abdique de sua
preferência,

86 - O direito de prioridade de desempate somente será aplicado quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por empresa de pequeno porte.

a - Não havendo a contratação através do direito de prioridade de desempate previsto
na LC 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora

do certame.

es - Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
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Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, áqueles que
preenchem os requisitos do Decreto Federal nº 8.538/2015, Art. 3º c.c. Art48, incisolll, da Lei
Complementar nº 123/2006, atualizada pela Lei Complementar nº147/2014.

[5 - Será de responsabilidade da participante observar o disposto no $ 2º, do artigo 4º,
da Lei Federal nº 14133/2021, para participar do certame na condição de ME/EPPIMEI,

7 -DADISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME:

7.4 Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação da Comissão de Contratação —
responsável: Giovanna dos Santos Almeida, cujas atribuições estão definidas no Decreto
Municipal nº 002/2025, que atuará mediantea inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos no seguinte endereço eletrônico: http://wwnk.licitanet.com.br
7.2 A fase extema da concorrência, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Portal do Licitanet, nos veículos
oficias e no sítio oficial do município.
7.3 A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado junio ao http:/Mwwnelicitanet.com.er, &
subsequente encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados data e horário estabelecidos neste Edital.
7.4 O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe 9 pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e
verdadeiras sua PROPOSTA e seus lances.
7.5 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua
desconexão.
76 A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo Agente de
Contratação da Comissão de Contratação, ocorrerá na data é na hora indicadas no preâmbulo
deste Edital, no sítio eletrônico: ww licitanet.com.br
7.7 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação da Comissão de
Contratação e os Licilentes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat,
em campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como
meio telefônico ou e-mail.
7.8 0 Agente de Contratação da Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas
e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital.
7.9 Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances.
7.10 A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema
eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes.

8 —DAFORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:

8.1 A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação
e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor totat
de menor preço.
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Prefeitura Municipal de Brejões
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8.2 Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA incial como
valor de seu preço na Moeda (unidade monetária) Real, até a data e hora marcadas para a
abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico — htto:/Awww licitanet.com.br,
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.
83 A PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a proposta datilografada, sem emendas,
rasuras, borrões ou entrelinhas, rubricada em lodas as folhas e assinada pelo proponente é
deverá atender os seguintes critérios sob pena dedesclassificação:

a) PROPOSTA (conforme ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA) A empresa deverá
apresentar na sua proposta, a PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA, no mesmo formato do
Orçamento Estimativo — ANEXO II, disponibilizado no presente edital.

bj Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, suspenso em
caso de recursos administrativos ou judiciais.

E) Prazo de execução das obra:
emissão da Ordem de serviço.

té 09 (nove) meses, contados da data definida na

d) Prazo de vigência do contrato: 09 (nove) meses.
o Condições de Pagamento: O pagamento ocorrerá conforme medição a serem
realizadas previstas no cronograma lísicoffinanceiro aprovada pelo fiscal da obra, mediante
emissão de nota fiscal, respeitado o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação.

A) Em se tratando de recursos provenientes de convênio, o pagamento estará vinculado
a liberação dos recursos financeiros, não sendo considerado atraso.

D) Nome e número da Instituição Financeira, Agência e n.º da Conta Corrente para
efetivação dos pagamentos.

84 A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ainda conter o Comprovante de Garantia
oferecido em qualquer das modalidades previstas no Art. 58 ('capuf e $1º) e artigo 96, que será
restituída após decorridos 10 (dez) dias uteis da assinatura do contrato pela licitante vencedora
nos termos do $ 1º do artigo 58, todos da Lei Federal n 14.133/21, no valor correspondente a 1%

do valor global estimado no orçamento base da licitação.

85 - A Proposta de Preços será apresentada na plataforma do sistema wwwlcitanet.com.br,
digitado emlinguagem clara, concisa e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, atendendo às
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, contendo os elementos a seguir
relacionados:

851 Carta Proposta, Anexo UU, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou
pessoa devidamente qualificada e autorizada, identificando os serviços a que o licitante está
concorrendo, o Prazo de Execução dos Serviços, o Preço Global
EstimadodosserviçosemmosdacorrentedoPaís,esclarscendoqueospreçossereferem ao mês da

tação, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de entrega estabelecidano Edital;
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as2 Planilha contendo o Orçamento Detalhado, conforme modeio do Anexo HI, que
deu origem à proposta discriminando todosos ilens que constituem despesas diretas e indiretas,
bem como a bonificação, totais por totais, Item por item e total geral estimado, mantidos os
quantitativos fornecidos quevisam a homogeneidade das propostas, pera efeito de classificação
na fase ds julgamento, que não poderão ser alterados na planilha, sob pena de inabiltação e
desclassificação do licitante:

853 Planilha de Composiçãode Custos, a qualdeverá estar em consonância com a
Planilha Orçamentária apresentada;
8531 - A proponente deverá apresentar as COMPOSIÇÕES DE CUSTOS DOS
PREÇOS UNITÁRIOS DE TODOS OS ITENS DA PLANILHA ORÇAMENTARIA incluindo nela
todos os insumos, serviços, equipamentos, veículos, máquinas e mão-de-obra necessárias para
execução do item, alémdo percentual do BDI (Bonificação de Despesas Indiretas) e dos
Encargos Sociais nela utilizado. Todavia não será precisorepetir a composição depreços para os
serviços que apareçam mais de uma vez no Orçamento Estimativo da Prefeitura;
8532 - As composições devem seguir os itens indicados nos códigos
SINAPUORSE do orçamento estimativo, compatibilizando OBRIGATORIAMENTE os valores de
mão de obra para os disponibilizados no SINAPUBAHIA, sob pena de não aceitabilidade:
8533 O preço total ofertado na Proposta será o resultante da respectiva
Planilhaorcamentárias da Planilha de Composição de Custos, a qual deverá ser totalmente
preenchida, devendo conter todos os preços unitários para lados os serviços nela constantes e o
Benefício e Despesas Indiretas (B.D.1)

854 - Composição de BDI (Bonificação de Despesas Indiretas) utilizada na proposta
orçamentária, atendendo as exigências e orientações contidas no Acórdão 2622/2013 do
Tribunal de Contas da União — TCU e lei nº 13.161/2015, sob pena de não aceitabilidade;
85441 - As empresas Optantes pelo Simples Nacional ficam obrigadas a
apresentar o valor da Receita Bruta Acumulada nos 12 (doze) meses (RBT12) anteriores ao
período de apuração (licitação), para determinar a faixa e alíquota de impostos que estão
obrigadas a recolher.

ass - Detalhamento de Encargos Sociais, OBRIGATORIAMENTE atualizada.
atendendo as exigências e orientações contidas no Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas
da União — TCU e percentuais estabelecidos pelo SINAPI/BAHIA, disponível no cademo de
encargos contidos no endereço eletrônico hhitps:/hyww caixa gov brisitelpaginas/downloads.aspx., sob
pena de não aceitabilidade.

8551 — Conforme orientação do Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da Uni:
TCU, as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional devem apresentar os percentuais
de ISS, PIS é COFINS discriminados na composição do BOI que sejam compalíveis com as
aliquotas a que estão obrigadas a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar
n.123/2006, bem como que à composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às
contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae
etc). conforme dispões o art. 13, 63º, da referida Lei Complementar. A finalidade dessas
composições é para que a proponente tenha ciência de todos os custos do contrato, sendo que
assim, a mesma não possa questionar futuramente prejuízo por serviços inexequiveis no quesito
financeiro.

ado conforme Anexo V e em consonância856 - Cronograma Físico-Financeiro, disori
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ao prazo de execução estipulado no adital;

86 - As planilhas exigidas neste item deverão obrigatoriamente ser assinadas pelo
responsável legal & pelo responsável técnica indicado pela licitante.

87 —- Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes
em viriude de expectativa inflacionária.

88 - As composições de custos unitários elsboradas pela Prefeitura Municipal de Brejões
são instrumentos para elaboração do seu próprio orçamento estimativo. Cada empresa licitante
deverá elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão-
de-obra que entenderem necessários para a conclusão do serviço, de acordo com a
especificação técnica, não podendo alegar posteriormente que a Prefeitura deixou de considerar
quaisquer requisitos.

as - Serão Desclassificadas as Propostas que:

ER -não apresentar a Deciaração de Elaboração Independente de Proposta,
conforme modelo anexo a este edital.
892 -Apresentar, na composição de seus preços:
8921 «taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.Linverossímil;
as22 «custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
8923 “quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para
compor a unidade dos serviços:
B924 -Incompatibilzação de Preços Horários de mão de obra (mão de obra compreços
divergentes).

9- DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO

9.1 A partir do horário previsto no quadro resumo, o Agente de Contratação da Comissão de
Contratação realizará a abertura e posterior julgamento das propostas preliminares apresentadas
pelos licitantes interessados.

8.2 O Agente de Contratação da Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas e
desclassificará aquelas que não estejam emcontormidade com os requisitoses tabelecidos no
edital,

9.3 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado,
em tempo real, porto dos os participantes.

9.4 É defeso ao Agente de Contratação da Comissão de Contratação proceder à desclassificação
de propostas, antes do início da fase competitiva, apresentada sem valor superior ao preço
referencial

9.5 Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos,
sucessivos é com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
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imediatamente informados do horário e percentual consignados no registro de cada lance.

9.8 Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor de
menar preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

9.7 Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujaitando- se
a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital.

98 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de
Contratação da Comissão de Contratação, segundo a ordem de classificação provisória obtida.
O sistema disponibilizará campo próprio para envio de mensagens, pelo Agente de Contratação
da Comissão de Contratação aos licitantes.

9.9 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

9.10 Será adotado, para O envio de lances na concorrência eletrônico, o seguinte modo de
disputa: ABERTO E FECHADO.

9,11 Após o julgamento das propostas, a licitante vencedor deverá apresentar à Comissão de
Licitação, por meio elstrônico, todas as planilhas, composições e detalhamentos exigidos
no item 12 — DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, devidamente
READEQUADAS no prazo de 48 (quarenta e oito horas), gob pena de Inabilitação.
9.12 O sistema verificará a proposta vencedora e o Agente de Contratação da Comissão de
Contratação anunciará o lance vencedor após o encerramento da etapa de lances da sessão
pública e decisão acarca da aceitação do lance de MENOR PREÇO.
9.13 Será vencedora a empresa que atender aos requisitos do Edital e ofertar o MENOR PREÇO
para executar o objeto do contrato.
9.14 A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à PROPOSTA DE
PREÇO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da declaração de vencedor,

. respeitado o limite do sistema eletrônico:anexando, na opção “Enviar anex
www licitanet. com.br, podendo ser incluídos em quantos arquivos foram necessários, referente a

proposta final.
9.15 Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por
despacho fundamentado, sem dirsilo a indenização ou ressarcimento e sem prejuizo de outras
sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento da licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica
au administrativa
9.16 Ultrapassada a fase recursal, será exigido do licitante vencedor a apresentação de
propostacomercial definitiva, na forma e prazo previstos neste edital, como condição à adjudicação
do objetolicitado.

10. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO deverá conter:
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10.1 - Carta em que a proponente solicita sua participação na presente Concorrência
Pública e faz declaração explícita de que:

a) Assume inteira responsabilidade pela execução da obra citada, respeitando as normas
vigentes à mesma;
b) Acatará todas as exigências da Contratante relativamente ao objeto desta licitação,
bemcomodequemfordesignado paraefotuarafiscalização e oucontrotedequalidade na citada
execução:
o Tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no presente Edital e que se
sujeita às mesmas, estando de pleno acordo com elas;
E Tem pleno conhecimento das condições dos locais onde as obras serão executadas:
3 Não está impedida de contratar com a Administração:
8 No caso de ser contratada se responsabilizará por eventuais prejuízos causados à
terceiras, inclusive à Municipalidade, desde que por sua culpa:
E) Manterá o local da obra é as adjacências completamente sinalizados, de acordo com
as exigências da Prefeitura Municipal de Brejões e autoridades de trânsito local;
h Assume inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de todas as normas e
exigências que se fizerem necessárias para o desempenho dos trabalhos ora licitados;
D) Se obriga a manter durante toda a execução do contrato, sob pena de rescisão
unilateral, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas nesta licitação;
5) Declaração de rigorosa observância das normas de segurança e saúde no trabalho,
constantes da Consolidação das Leis do Trabalho, da Portarian.? 3.214/78 do Ministério do
Trabalho, especialmente as previstas na NR18;
E) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso
ou insalubre enãoemprega menorda dezesseis anos, salvo a partir dosquatorze anos.na condição
de aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso XXXI do art. 7º da Constituição Federal.

10.2 Estas declarações poderão ser dispensadas em casa de constar na declaração unificada.

a) As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo Agente de
Contratação da Comissão de Contratação, na fase de habilitação, quando serão impressas e
anexadas aos autos do processo, não havendo necessidade de envio por meio de e-mail ou
outraforma.
b) Nos casos de emissão de declaração falsa, a emprasa Licitante estará sujeita à tipificação
no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Cédigo Penal Brasileiro, bem como nos
crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº14,133/2021, além de poder ser punido
administrativamente. conforme as sanções previstas no presente Editai.
c) | Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e
seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.
d) | O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

IC
A

R
D

O
 C

A
ST

R
O

 C
E

R
Q

U
E

IR
A

 - 25/03/2026 19:40:30
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9679c8f6-ea91-47e9-a2c8-5c1c9ed49fe9



q Prefeitura Municipal de Brejões
CNPJ 14.197.768/0001-01

no0i34
funcionamento no Pais e ato de registro ou autorização parefuncionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

) Declaração de ciência dos valores aqui licitados e que se enquadra no Regime de
Tributação de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, dispensado se apresentado adeclaração unificado.

es) Deverá apresentar documento oficial probante emitido a menos de SOdias, podendo
ser exigido mais documentos para fins de comprovação

10.5-DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ;

bj Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto
contratual;

[5] Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como
segue:

D Fazenda Federal através das Certidões Negativas de Débito da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional — PGFN e da Receita Federal do Brasil — REB (que agora são conjuntas), ou
seja, são fomecidas em um só documento, por força do Decreto n.º 5.512, de 15 de agosto de
2005),

nm CND Estadual do domicilio ou sede da licitante pertinente 30 seu ramo de atividades
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado, referente à Dívida Ativa do Estado
domicilio ou sede da empresa.

um Municipal através de Certidão Negativa de Débitos referentes a tributos impostos,
taxas, tantas e similares, expedida pela Secretaria Municipalda Fazenda ou Finanças do domicilio
ou sede do licitante, relativa aos tributosrelacionados com a objeto licitado:

€.1 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpoque os débitos estão
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

a Certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social - CND e
Cenidão de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
(FGTS)

O) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos ds lei federal n.º
12.440, de 07/07/2011.
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10.5.1 - As empresas credenciadas na condição de EPP/ME deverão apresentar todos os
documentos relativos a regularidade fiscal e trabalhista, ainda que constem restrições, afim de se
beneficiarem do disposto na LC 123/2008, artigo 43.

40.6-DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL:
1984 QUALIFICAÇÃOTÉCNICA PROFISSIONAL:

a) Registro ou inscrição da ficitante e do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia
é Agronomia — CREA ou no Conselho de Arquitelura é Urbanismo — CAU, da região da sede da
licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto desta licitação, em plena validade e
com indicação do objeto social compatível com o objeto desta licitação.

b) Atendimento pleno às exigências do item 12 do Projeto Básico, Anexo deste Edital,
c) Declaração, sob as penas cabíveis, que, independentemente da indicação dos profissionais

apresentados, providenciará a contratação de profissionais em quantidade suficiente para a
regular execução dos serviços, de acordo com a legislação em vigor e cumprimento da
execução do serviço no prazo estabelecido pela CONTRATANTE.

10.7 DA QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA:

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um) comprovados mediante a apresentação pelolicitante de balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exercício & demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

[ “Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

un -Solvência Geral (SG) = (AtivoTotal)(Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e

m Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante )4Passivo Circulante).

al) a empresa licitante queapresente resultadointerior ou igual a 1(um) em qualquer dos.
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seráexigido para
fins de habilitação o capitalmínimoou patrimônio liquido de 10% do valor
tolalestimadoparaacontratação.

az) As empresas criadas no exercicio financeiro da Iicilação deverão atender a todas as
exigências dahabilitação e poderãosubstituir osdemonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura, (Le nº 14.133, de 2021, art 65, 81º),

d) Certidão Negativa de Falência ou no caso de empresa licitante que esteja em
recuperação Judicial, apresentar nos termos da Lei cópia do Plano de Recuperação já

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. sem prejuizo do atendimento a todos os
requisitos de habilitação econômico financeira estabelecidos neste edital.
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10.8- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, lados da mesma filial, com exceção dos
documentos que são válidos para matriz é todas as filiais.

10.9 - Após a habilitação. poderá a licitante ser inabiltada por motivo relacionado com a
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica
efou inldoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somentaconhecidos após o julgamento,

10.10. Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados em original ou cópia,
podendo ser autenticada ou não, nos temos do artigo 70, da Lei Federal nº 1413312021, sendo
que em caso de serem cópia simples o representante da empresa licitante se responsabiliza peta
sua autenticidade, sem prejuizo de diligências a serem realizadas pela comissão (agente de
contratação).

11 —DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO:

41.4-Do Julgamento das Propostas
11.1,1 - Após o encerramento do prazo de anexação no sistema, nenhum outro documento será
aceito.
11.12 -O ato poderá ser acompanhado por qualquer pessoa via sistema licitanet.
41.13 - O julgamento das propostas e da documentação será efetuado pela Comissão de
Contratação (agente de contratação com auxilio da equipe de apoio) designada pelo Sr. Prefeito
Municipal.
41.14 - Será declarada vencedora da Licitação a empresa que apresentar o MENOR VALOR
GLOBAL proposto para executar o objeto conforme estimativa prevista nesteEdital e deverá ser
observado o seguinte:

a) Comprovação de que as propostas se encontram de conformidade com as exigências e
especificações do presente Edital, em especial o previsto na clausula quinta, subitem 1, além do
previsto nos itens 1 e 2. da clausula 8º deste Edital

1115 - Após as providências anteriores deste, no caso de haver licitantes na condição de
Empresa de Pequeno Porte, manifestada na declaração unificada, acompanhado de documento
oficial probante emitido a menos de 90 dias, para fins de habilitação, deverá informar o seu regime
de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate, (artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006).

11,16 - Constatado o empate ficto, em que as propostas apresentadas pelas empresas de

pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta até então
considerada vencedora do certame, será inicialmente assegurado o direito em favor daquela mais
bem classificada para:

a, Manifestar seu interesse no benefício decorrente da LC 123/06, apresentando proposta

formal de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado, permanecendo q feito pendente de homologação até a

efetiva substituição do impresso oficial proposta devidamente retificado, no prazo improrrogável de
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02 (dois) dias úteis da data de sua adjudicação.

» Caso não demonstre interesse no benefício e, havendo ainda empresas congêneres
suas, também enquadradas dentro do intervalo considerado pela LC 123/06 com e empate ficto,
serão elas sucessivamente chamadas para o mesmo procedimento que seguirá as regras da
aliena “a!

4117 - Havendo empate real dos valores apresentados pelas empresas de pequeno porte
que 8 encontrem dentro do critério estabelecido como empate ficto, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentaramelhor oferta, ficando as
demais com a expectativa do exercício do mesmo direito, casoa sorteada abdique de sua
preferência.

11.18 — -O direito de prioridade de desempate somente será aplicado quando a melhoroferta
inicial não tiver sido apresentada por empresa de pequeno porte.

11.19 — Não havendo a contratação através do direito de prioridade de desempate previsto
na LC 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora
do certame,

2 Do Julgamento dos Documentos de Habilitação

11.21 Todas as folhas dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentadas em
cópias autenticadas, devendo estar rubricadas pelo representante legal da Licitante e numeradas
sequencialmente, da primeira à última, de modo a refletir o seu número exato.
41.22 Caso o vencedor opte por autenticação dos documentos pela Administração Pública,
será exigida a apresentação dos documentos originais para fins de verificação de sua veracidade
1123 O Licitante vencedor deverá anexar junto ao sistema DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃOJURÍDICA,QUALIFICAÇÃOTÉCNICA, QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA
é REGULARIDADE FISCAL é TRABALHISTA no prazo de 3 ( três) horas após o Agente de
Contratação solicitar via sistema, por conta, o licitante deve-se permanecer sempre atento ao
sistema.

12-DOS RECURSOS:

121 A Licitante terá o prazo de 3 (trôs) dias úteis para interpor recurso, no sítio do
http:tmwn licitanet.com.br. em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. | da Lei
14,133/2021, em face de:

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) Julgamento das propostas;
c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) Anulação ou revogação cia licitação:
12.2 A intenção de recorrer quanto ao disposto na alinea “b” do item VIII, deverá sermanifestada
imediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento das propostas, sob pena de
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preciusão, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões
recursais, a contar do momento da manifestação da licitante de sua iesignação devendo indicar o
item do Edita! que será objeto do recurso,
12.3 Quanto ao prazo para a interposição dos recursos referente aos dispostos nas alíneas “a”, “e”
e *dº do item VIII, será computado a contar da deta de intimação da decisão que se fará por
publicação no sítio do hitp:www.licitanel.com.br para apresentação das razões recursais, sendo
concedido para tanto o prazo de 03 (três) dias úteis.

12.4 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 03 (três)
dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido no Porta! de Compras Públicas no
endereço http:wwwlicitanet.com.br, em consonância com o preceito no $4º do am. 165 da Lei
14.133/2021.
125 Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA
PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor paraagir
emnome da recorrente, ficando os demaislicitantes, desde logo, intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias e na mesmaforma, cujo prazo correrá a partir do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos autos.
12.6 Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que o
estabelecido no item VII deste edital,
12.7 Havendo recursos serão processados nos termos do artigo 165 da Lei Federalt4.133/21. Não
havendo recursos, ou após o tramite se apresentados, após decisão final será declarada habilitada
e ato continuo, será a proposta vencedora da licilação, devendo ser adotados os procedimentos
para adjudicação e homologação do objeto da licitação nos termos da Lei.

13- DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO E ACEITABILIDADE DE
PREÇOS:

131 O objeto da presente licitação está estimado em R$ 1.745.883,41(um milhão,
setecentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e oitenta s três reais e quarenta e um centavos).
132 Como critério de aceitabilidade nos termos do inciso Ill do artigo 59 da Leit4.133/2, fica
desde já definido que:

a) Serão DESCLASSIFIACADAS as propostas que ultrapassarem os valores
estabelecidos no item 1, inclusive quanto aos valores unitários de cada item.

b) Também serão desclassificadas as propostas inexequíveis e desde já
caracterizadas, nos termos do $ 4º do artigo 59 da Lei 14.133/21, ou seja, seapresentarem valor
inferior a 75% do valor disposto neste Edital como valor referencial.

433 -Nocaso de acorer o previsto na alínea “b” do item anterior, fica desde já consignado
que caso o valor da proposta vencedora for menor que 6 limite da alinea “b” do item 2, será
exigido da futura contratada uma garantia de 10% (dez por cento) do valor do contrato a ser
assinado, em razão do risco assumido pelo Poder Público, deade já Justificado nos termos
do artigo 98 da Lei 14.133/21.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

IC
A

R
D

O
 C

A
ST

R
O

 C
E

R
Q

U
E

IR
A

 - 25/03/2026 19:40:30
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9679c8f6-ea91-47e9-a2c8-5c1c9ed49fe9



q Prefeitura Municipal de Brejões
CNPJ 14.197.768/0001-01 090139

14 DO REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRAISERVIÇOS:

141 - A obralserviços será contratada em regime de empreitada por preço unitário,
observado o disposto no presente Edital, fornecendo a proponente vencedora todos os materiais,
mão de obra, máquinas e equipamentos necessários à sua perfeita execução, bem como à
contratada deverá manter no local, Engenheiro Civil responsável pelos serviços durante toda a
execução.
142 - Na formulação da proposta deverão ser previstos os seguintes custos: custos dos
materiais, operações executivas, transporte de materiais, transporte de equipamentos para o focal
deaplicação,canteiro deseviços realização deensaios.consumo decombustiveis e lubrificantes,
depreciação de ferramentas « equipamentos, energia elétrica, abastecimento de água, escritório e
expediente, sinalização. estadias e hospedagens, remuneração do pessoal utilizado para a
execução dos serviços, inclusive segurança do local, encargos decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, fiscale comercial, pagamento de tribulos municipais, inclusive ISS,
estaduais e federais por ventura
incidentes, etodasmaisquenecessáriasforemaoperfeitodesempenhodasobrigaçõesassumida.
143 - O contrato poderá se aditado efou suprimido, mediante processo levado a termo, nos
limites permitidos pela legislação em vigor em razãoinclusive de tratar-se de serviços de reforma,
ampliação e adequação, visto que podem ocorrer necessidades não previstasou ocorrências em
face da execução que exijam alterações no objeto, inclusive aumento de itens não previstos ou
substituição de serviços da planilha.

15 DAS MEDIÇÕES, FATURAMENTOS E PAGAMENTOS:

154 - Será efetuado medições conforme consta no Cronograma Físico Financeiro que
compõe o Projeto (Anexo |)

152 - O pagamentoserá realizado conforme medição, devidamente aprovada pelo fiscal da
obra, mediante emissão de nota fiscal, respeitado o prazo de até 10 (dez) dias para fins de
liquidação.

1521 - Em sendo os recursos financeiros oriundos de convênio, o pagamento ficará
condicionado à liberação dos recursos, observando que ocorrendo atraso no repasse do convênio,
não será considerado inadimplemento o não pagamento.

153 —Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que
efetivamente o serviço tenha sido executado.

154 - O pagamento de cada fatura apresentada, acompanhada da devida medição,
somente será efetuado mediante a apresentação de cópias reprográficas das guias de
recolhimento de todas os encargos sociais referentes ao perlodo de realização dosserviços dos
colaboradores da empresa alocados para a execução da mesma

15.5 - A não apresentação dos citados comprovantes assegurará à Prefeitura Municipal o
direito de sustar o pagamento devido, até a solução da pendência.
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156 - O pagamento da ultima medição ficará condicionado à apresentação da CND da
matricula da obra
157 —O pagamento será efetuado na modalidade de Transferência Bancaria.

158 - A nota fiscalfatura, deverá discriminar o número do processolicitatório e o númerado
contrato, sob pena de ser recusada.
159 = A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à Contratada e seuvencimento
ocorrerá em igual periodo acima.

1510 —Em caso de atraso de pagamento não haverá acréscimos de juros e multas.
16 -DA GARANTIA DO CONTRATO E DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO:

184 No prazo de até 05 (cinco) dias uteis após a assinatura do contrato, deverá a vencedora
oferacer garantia para a execução da obra que constitui o objeto da presente licitação, cujo prazo
de vigência seja igual a vigência contratual, em quaisquer das modalidades previstas na Lei Federal
n.º 14.133/21, no valor de 5% (cinco por cento) do valor inicial da contrato (artigo 98), acrescida de
valores em caso de desconto superior a 15% do valor estipulado.
16.2 A não apresentação da garantia implicará em descumprimento contratual, ficando
sujeito a aplicação das penalidades previstas noedital, inclusive de multa.

183 A posterior celebração de eventual Termo de Aditamento maior que 5% do valor inicial
do Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objetode reforço da garantia, nos
termos da Lei, o qual deverá ser apresentado no prazo improrrogáve! de 05 (cinco) dias uteis sendo
que a não apresentação ensejará as penalidades previstasno item anterior.
16.4 Ordem de Inicio de Serviço será emitida após a apresentação da garantia contratual,
para inicio da execuçãoda obrano prazo de 1O(dez) dias contados do recebimento desta.
185 Após a emissão da OS a CONTRATADA deverá, antes do inicio da obra, apresentara
relação e comprovante de vinculo dos empregados que irão laborar na obra, indicar o preposto,
bem como a abertura de matrículados serviços junto o INSS.
186 Em havendo terceirização da mão de obra, obrigatoriamente, ng mesmo prazo do
subitem anterior deverá apresentar o contrato assinado entre as partes.
167 O não cumprimento dos subitens anteriores, Implicará na aplicação daspenalidades
previstas no edital, inclusive multa por atraso.
17 -DO REAJUSTE, REEQUILIBRIO, REPACTUAÇÃO E ADITIVO/SUPRESSÃO:
4174 Os valores do presente contrato não serão reajustados durante a vigência contralual,
tem como em caso de prorrogação cuja culpa seja da CONTRATADA.

172 - Havendo prorrogação contratual por culpa da CONTRATANTE, a Contratada podera,
alravés de requerimento específico, solicitar o devido reajuste dos preços contratados nos termos
do $ 7º do artigo 25 da Lei 14,133/21, tendo como referência a correção pelo índice do INPCABGE
relativo ao período entre a data da assinatura do contrato e a autorizaçãodo reajuste, descontando
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e) A omissão de qualquer despesa necessária o perfeito cumprimento do objeto deste
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante
pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.
D A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a
execução do contrato
9) — Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da
proposta, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.
h As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

10.3 No caso do Licitante ser Empresa de Pequeno Porte, observado o valor e enquadramento,
aplicar-se-á o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006:

a & comprovação de regularidade fiscal das empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato;

b) as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

E) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;

d) a não regularização da documentação, no prazo previsto no 81º deste artigo, implicará
decadência do díreito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas na Lei Federal n.º14.133
de 1º de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

ardem declassificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação”.

40.4- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso ds empresa individual,

b Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, acompanhado da úllima alteração contratual evidamente
registrada perante a Junta Comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

9 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ci
diretoria em exercício;

is, acompanhada de prova de

a Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociadades estrangeiras em

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

IC
A

R
D

O
 C

A
ST

R
O

 C
E

R
Q

U
E

IR
A

 - 25/03/2026 19:40:30
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9679c8f6-ea91-47e9-a2c8-5c1c9ed49fe9



ps
RN) Prefeitura Municipal de Brejões

CNPJ 14.197.768/0001-01

eventuais reequilibriosde preço. oo6t41

473 - Os valores de serviços ainda nãoexecutados, devidamente comprovados via laudo do
fiscal contratual, poderão alterados exclusivamente nas hipóteses previstas nosartigos 133 e 134,
da Lei Federal nº 14133/2021

174 - Em caso de solicitação de reequilíbrio do contrato, o mesmo deverá ser processado

nos termos da alinea “d” do inciso Il do artigo 124 da Lei 14.133/21, sendo vedado pedidos em
razão de aumento de folha de pagamento e de combustível ou quando estes decorrerem de
atrasos na execução pro culpa da CONTRATADA.

17.5 — Em decorrência do objeto contratual não será aplicado a repactuação.

476 - Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termas da alinea "
inciso I do artigo 124 c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites ali permitidos.

18-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

181 Dos atos da administração pública, relativamente ao processo em eplgrafe, cabe a
interposição de recursos, bem como impugnação, os quais serão processados em consonância
com o disposto na artigo 184 e 165 da Lei Federal n.14.133/21 e neste Edital
482 A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias
úteis antesda datafixada para abertura das propostas, conforme dispõeart. 184 da Lei
14.133/2021, mediante documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO
DO SISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico do provedor indicado neste edital, no endereço
http:/mwwlicitanet.com.br.

183 — Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo pararesponder pelo
licitante, efou não motivadas.
184 — Não serão conhecidas 2s impugnações efetuadas por meios diversos do que o
estabelecido no item “18.2* anteriormente.
1485 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio
eletrônico oficial, no endereço http://www licitanet.com.br.no prazo de até 3 (três) dias Úteis.
limitado ao úlimo dia útil anterior à data da abertura do certame evincularãos participantese a
administração.
185 As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de
Contratação da Comissão de Contratação atribuir-lhes taf efeito em caráterexcepelonal, mediante
justiicativanos autos.
187 Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada
nova data para a realização do certame.

19 DOS RECURSOS FINANCEIROS:

49.1-As despesas com a execução do contrato oriundo do presente Edital e seu Projeto serão
cobertas pelas dotações vigentes no orçamento de 2025, classificada:

020601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1.010 - PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS
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4.4.90,51,00 - Obras e Instalações
FONTE - 1700 / 1500/1701 1 1708/1720

20-DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA E GESTÃO DO CONTRAT!

204 A fiscalização dos serviços, objeto deste edital, será efetuada pelo servidor(a) Daniele
dos Santos de Saouza.

2” “DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS:

21.1 Concluída a obra, procederá a Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias seguintes ao
da entrega da comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a um exame minucioso
da mesma a fim de recebê-la provisoriamente.
21.2 Após este recebimento e durante o prazo de observação de G0(sessenta) dias, ficará a
CONTRATADA obrigada a fazer às suas custas as reparações reciamadas em consequência
de vícios de construção por ventura existentes.
21.3 Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização do
exame para o recebimento definiivo, que a Prefeitura deverá efetuar no prazo máximo de 5
(cinco) dias, desde que aos serviços se apresentem em perfeitas condições de utilização.
214 - O recebimento da obra não exime à CONTRATADA das responsabilidades civis o
outras inerentes.
215 A garantia depositada para execução do contrato será liberada ou restituída, mediante a
emissão do temo de recebimento definitivo dos serviços, em consonância com as
determinações previstas no presente Edital

22 DAS PENALIDADES

224 O descumprimento do disposto no contrato ou cometimento das faltas disposta no artigo
155, da Lei Federal nº 1413/2021, implica na aplicação das sanções previstas no artigo 156
da mesma Lei, observado a ampla defese e contraditório, pela ordem, as seguintes
penalidades:

a) Notificação de Advertência dispondo sobre o descumprimento do contrato com prazo
de 3 (três) dias para manifestação e 5 (cinco) dias para regularização em cada fato ocorrido,
canforme inciso |, do artigo 156.
b) Aplicação da multa de até 10% do vator global do contrato em caso de
descumprimento de regras do Editai e do futuro contrato, conforme incisa II, do artigo 156.

c) Aplicação de multa em dobro no caso da alinea “b”, inciso Il, do artigo 156 e rescisão
automática do contrato;
«) — Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três)
anes — inciso II quando cometido as infrações previstas nosincisos tl, ULIV, V, VL e VI! da
caputdo art. 155;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicapelo
prazo de até 03 (três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos ins
VIII, 1X, X, Xi e XI! do caput da art, 155 desta Lei. bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos , HI, IV, V, VI 8 Vil do caput do referido artigo.
 — Caracterizado a atraso na assinatura do contrato, na disponibilização da garantia, na
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comprovação de vinculo de empregados, na nomeação do preposto, inclusive quando
substituídos, na apresentação da matrícula junto ao INSS ou no cumprimento do cronograma,
fica estipuladaciáusula penal no vaor de 0,5% (zero virgula cinco) por dia de atraso, calculado
sobre o valor total da respectiva obra objeto do contrato, limitado a 20%
a) Caracterizado descumprimento do cronograma, fica estipulada cláusula penal no valor
de 5% (cinco por cento), calculado sobra o valor total da respectiva medição.
h) A Contratada fica obrigada a colocar no local de cada obra, placa (s) de identificação
dela nos moldes & padrões a serem definidos pela Secretaria Municipal de Infraestruturade
Brejões, até 0 10º dia posterior à emissão da Ordem de Serviço, sob pena de multa diária no
valor de R$ 1.000,00 (Hum mil Reals) da placa não colocada.
A constatação de subcontratação sem anuência da Prefeitura sujeitará a contratadaa
multa de 3% do valor total do contrato, além da imediata rescisão com a subcontratada
222 — - No caso da alinea “a”, caso aceitas as justificativas, tomar-se-á sem efeito a
Advertência, comunicando a decisão por escrito pata a contratada
223 — -Q pagamento da cláusula penal não exime a contratada do seu dever de terminar a
execução das obras a contento.
224 O Municipio poderá exigir indenização suplementar caso o descumprimento das
obrigações da contratada cause prejuizos que excedam ao valor da multa ora prevista
225 — A sanção de que trata a alinea 'b', Ff. “q, “h' e "7 não podera ser aplicada sem que
seja garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo
157, da Lei Federal nº 1413312021.
226 — As sanções das alineas “d” e “e” não poderão ser aplicadas sem que seja aberto
processo de responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa peloprazo de
15 (quinze) dias uteis, arligo 157, da Lei Federal nº 14133/2021
227 A aplicação das sanções deverá ser precedida de analise jurídica e somente pelo
Prefeito Municipal, conforme $ 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021.
228 — A sequência do rol previsto nas alineas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser
aplicada a sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO.

23 -DARESCISÃO CONTRATUAL

231 O Contrato conclusão através do presente processo licitatório poderá ser rescindido nas
hipóteses previstas no artigo 137, da Lei Federal nº 14133/2021.
232 A extinção poderá ocorrer na forma definidas no artigo 138, da Lei Federal nº 141333/2021,
observando a obrigatoriedade de conclusão de termo quando esta ocorrer de forma unilateral ou
consensual,
23.3 Havendo a extinção por culta exclusiva da CONTRATANTE, esta deverá ressarcir o

CONTRATADO de eventuais prejuízos devidamente comprovados, além de prover o pagamento
dos serviços executados até a data da extinção.
234 Ocorrendo a rescisão por ato unilateral da CONTRANTE, além das sanções previstas no
contrato é em lei, poderá acarretar as consequências previstas noartigo139, da Lei Federal nº
11332021.

24 ESPECIFICAÇÕES GERAIS:

241 A Comissão de Contratação Licitação da Prefeitura Municipal de Brejões reserva-se o
direito de rejeitar uma, várias ou todas as propostas, desclassificar aquelas que não estejam em
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conformidade com as exigências da presente licitação, dispensar formalidades omitidas ou relevar
irregularidades sanáveis.
24.2 Do futuro contrato constarão exclusivamente cláusulas e condições previstas no presente
processo e na(s) proposta(s) da(s) licitante(s), as quais farão parte integrantedo pacto,
independente da transcrição inclusive da Minuta de Contrato em anexo.
243 Fica estabelecido que o presente Edital é seus anexos são complementares entresi, de
modo que qualquer detalhe que se mencions em um destes documentos, mesmo que não
presente em outro, será considerado válido.
244 A apresentação da proposta será considerada evidência de que a proponente examinou
suficientemente o Edital e seus anexos, obteve as informações suficientes sobre qualquer ponto
duvidoso e considera que os prazos disponíveis lhe permitiram elaborar uma proposta completa e
satisfatória.
24.5 A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a licitante das responsabilidades
previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus
funcionários ou de prepostos.
246 Não será permitida a participação de consórcios de firmas para apresentação de proposta
na presente licitação.
247 O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá, mediante anuência prévia da Prefeitura Municipal, subcontratar serviços.
24.8 O subcontratado na forma prevista no item anterior, sorá responsável solidário com todas
as regras estabelecidas neste Edital e no contrato.
24.8 A CONTRATADA manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de
trabalho, correndo, às suas próprias e exclusivas expensas,quaisquer despesas não
eventualmente cobertas pela respectiva apólice.
24.10 Correrão, por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as
consequências que advierem de:

3) — Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e
prepostos.
b)  Imperteição ou insegurança nos serviços.
e) | Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o término do contrato.
d) Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos maquinários, equipamentos emateriais
usados na execução dos serviços.
e) Ato ilito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos
serviços.
O Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e
empregados, seus ou de terceiros, na execução dos serviços ou em decorrência deles, devendo a
CONTRATADA obedecer às normas de saúde e segurança de seus trabalhadores, especialmente
as consignadas na Consolidaçãodas Leis do Trabalho, na Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do
Trabalho a na NR 18, além de outras disposições acerca da matéria.
g) — Infitrações de qualquer espécie ou natureza.
h) Prejuízos causados a propriedades de terceiros.

2411 A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços

executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo- lhe total responsabilidade
por quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorreraté a Aceitação Definitiva dos
Serviços.
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24.42 Ocorrendo incêndio ou qualquer outro sinistro nos serviços, que venha à atingir serviços a
cargo da CONTRATADA, ter à esta, independentemente da cobertura de seguro, um prazo de 05
fcinco) dias corridos, a partir da notificação da Prefeitura, para dar inleio à reparação das partes
atingidas.

2443 A CONTRATADA é responsável pela conservação dos serviços executados, até a
aceitação definitiva dos serviços.

24,14 A CONTRATADA, nos primeiros 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do contrato,
assumirá a Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços perante o CREA/CAU e demais
órgãos competentes. O cumprimento desta obrigação é condição para a liberação dos
pagamentos.

24.15 Além das obrigações acima previstas, a empresa a ser CONTRATADA, também terá as
seguintes obrigações:

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste contrato, de modo à
conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos;
1 -Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades dos serviços, bem como os
equipamentos de proteção individual (EPIs);
m - Fomecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, máquinas e ferramentas
necessárias à execução do objeto contratual, nos moldes estabelecidos no Edital e seus anexos;
IV -Trensportar, carregar e descamegar os materiais, equipamentos, máquinas e
ferramentas;
V- Receber, conferir, armazenar é proteger todos os materiais, equipamentos, máquinas e
ferramentas;
VI - Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os serviços objeto deste, desde
que se verifiquem defeilos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou dos materiais
empregados;
vil - Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita
observância às lagislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações

da fiscalização, devendo ainda, conduzir os trabalhos e o pessoa! demodo a formar junto ao

público, uma boa imagem da CONTRATADA e da Prefeitura;
VIH - Cumprir é fazer com que todo o pessoal em serviço observe 05 regulamentos

disciplinares de segurança e higiene (conforma regras do Ministério do Trabalho), mantendo o
local do trabalho sempre limpo e organizado, de forma a permitir o perfeito andamento dos
serviços.

25 — DOS ANEXOS:

. Anexol-Minuta do Contrato;
: Anexoll-Carta Proposta:
. Anexolll- Projeto Básico e Planilha Orçamentária;

AnexolV-Declaração de Micro ou Empresa de Pequeno Parte;
. AnexoV-Credencial (Procuração):
. AnexoVl-Declaração do Menor
“ AnexoVii-Cronograma Físico-Financeiro
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. AnexoVill-Modelo Declaração de Inexistência de Impedimento;
. AnexolX-Deciaração de visita
. AnexoX- Declaração de Responsabilidade Técnica;
- AnaxoXk-Declaração de Requisitos de Habilitação;

26 DISPOSIÇÕES FINAIS

261 - Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e de seus Anexos,
decorrem as obfigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto
desta licitação.
262 = A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os
seus termos, cláusulas e condições deste Edital é de seus Anexos, ressalvadas as garantias
contidas na Lei Federal nº 14.433/21 e suas ulterores alterações,
263 - A planilha fornecida deverá ser preenchida em todos os seus itens, respeitadas as
quantidades fornecidas, sob pena de inabilitação e desclassificação do processo licitatório.

264 - Caso ocorram serviços não previstos na Planilha Orçamentária, o contratado deverá
apresentar através de composição de preço unitário, preço para os respectivos serviços, para
sprovação é homologação da Prefeitura Municipal Brejões, antes da sua execução que deverá
seríruto deaditivo contratual, conforme preconiza a Lei Federal nº 14.133/21e suas ulteriores
alterações.

27-FORO

27.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Amargosa - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Processo Licitatório.

Brejões-Bahia, 17 de outubrade 2025.

Glovanna dos Santos Almeida
Agente de Contratação
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ANEXO |

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE
BREJÕES E A
EMPRESA...

O MUNICÍPIO DE BREJÕES, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito
no CNPJ/MF sob 9 nº 14.197.768/0001-01, com sede à Pça Manoel Vitorino, nº 1, Bairro:
Centro, Brejões, Bahia, CEP 45.325-000, neste ato representado pelo Exmo. Ricardo Castro
Cerqueira, portador da carteira de identidade de nº XXXXXX SSPIBA e CPF XHOOOKX,
residente e domiciliado à Rua O0XXUOOOOUVOVOXXXAK Brejões - BA, doravante
denominado CONTRATANTE, é à empresa, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no
CNPJ nº. . com endereço comercial .
Baia, representado neste ato pelo o Sr. , brasleiro, casado, administrador de empresas,
portador da cédulade identidade nº emitido pelo SSP/ inscrito no CPF
sob o nº. «+ COM endereço na........ --BQqui

denominada CONTRATADA, com base no Edital CONCORRÊNCIA Nº XXX/2025, e
disposições daLei Federal 14.133 de D1 de abril de 2021 e suas ulteriores alterações, resolvem
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CláusulaPrimelra-Objeto

ontratante”, tendo em vista o resultado da licitação aberta pelo Edital da CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N.º XXOX2025, levada a efeito através do PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.:0XX/2025, para contratação de empresa de engenharia para execução de obrasfserviços
de Intervenções de qualificação viária do perímetro urbano do Município de Brejões,
obedecendo ao convênio nº 975144/2025, além das especificações descritas no instrumento de
Projeto Básico, Anexo deste Edital, pelo tipo de licitação menor preço, segundo o regime de
execução de empreitada por preço global.

61º A obra contratada deverá ser executada de acordo com o projeto (Anexo [ do Edital),
conforme as planilhas de quantidades e preços oferecida pela contratada, o cronograma físico-
financeiro e os projetos que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de sua
transcrição, e anda de acordo com as normastécnicas da ABNT, normas desegurança e
higiene. bem como especificações e determinações da solicitante e da Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Brejões e demais documentos integrantes do Edital, anexos e do presente
contrato.

52º Comprovando a necessidade o objeto do presente contrato poderá ser aditado ou
suprimido até os limites previstas no artigo 125, da Lei Federal nº 14133/2021.

Cláusula Segunda - Da Vigência do Contrato, fiscalização, Gestão e Prazo para
Execução da Obra
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O prazo para execução dos serviços será de 09 (nove) meses, contados da data definida na
ordem de serviço, podendo ser prorrogado mediante justificativa plausível, aprovada pelo fiscal
e pelo gestor do contrato, observando que em constatando culpa do contratado deverá ser
aplicado o dispostos no paragrato único do artigo 111 da Lei Federal 14.133/2021.

6 1º A vigência do presente contrato será de até 09 (nove) meses a partir da assinatura do
Contrato, podendo ser prorrogado mediante justificativa plausível, aprovada pefo fiscal é pelo
gestor do contrato, observando que em constatando culpa do contratado deverá ser aplicado o
dispostos no paragrafo único do artigo 111 da Lei Federa! 14.133/2021
82º Nos termos do 8 3º do artigo 8º, combinado com o inciso X, 5 1º, artigo18, ambos da Lei
Federal nº 141333/2021, o presente contrato tem como gestor contratual o Sr. Israel Andrade,
ocupante do cargo efetivo da CONTRATANTE.
3º A Ordem de Inicio de Serviço será emitida após a apresentação da garantia contratual, para
início da execução da obra no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento.
84º A CONTRATADA, apés a emissão da ordem de serviços antes doinicio da execução da
obra, deveráinfomar por escritosdados dopreposto, pararepresenta-lana execuçãocontratuale
que inclusive deve mantê-lo na obra, conforme exigência do artigo 118, da Lei Federal nº
14.133/2021
5 5º No mesmo prazo definido no parágrafo anterior a CONTRATADA deveráapresentar
arelação e comprovante de vinculo dos empregados que irão Iaborar na obra, indicar o
preposto, bem como a abertura de matrícula dos serviços junto ao INSS.
$ 6º Em havendo terceirização da mão de obra, obrigatoriamente, no mesmo prazo do subitem
anterior deverá apresentar o contrato assinado entre as partes.
& TºO nãocumprimentodos parágrafosanteriores sujeitarãa aplicaçãodas penalidades previstas
no edital, Inclusive multa por atraso.
CláusulaTercelra-Valor Contratual e da garantia

Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará CONTRATADA ovalor total deR$
( ),9 qual poderá ser

adilado ou suprimido somente mediante justificativa plausível, que atenda as exigências dos
artigos 124 à 136, da Lei Federal nº 141332021, no que for aplicável
8 1º Eventuais aditivos, além de respeitarem os percentuaismáximos previstos no artigo 125,
caput, da lei Federal nº 1413312021, não poderão ultrapassar o limite do artigo 75. inciso |. da
mesma Lei,
& 2º Em ocorrendo supressão unilateral deverá ser observado o dispostono artigo 128 da Lei
Federal nº 1413/2021.
$ 3º No prazo de até 05 (cinco) dias uteis após a assinatura do contrato, deverá a
CONTRATADA oferecer garantia para a execução da obra que constitui o objeto da presente
licitação, cujo prazo praz de vigênciasejaigual a vigência contratualem quaisquer das
modalidades previstasno $ 1º, do artigo 98, da Lei Federal n.º 14.133/21,no valor de 5% (cinco
por cento) do valor inicial do contrato (artigo 98), acrescida de valores em caso de desconto
superior à 15% do valorestipulado.
64º A não apresentação da garantia implicará em descumprimento contratual, ficando sujeito a
aplicação das penalidades previstas noedital, inclusive de multa.

55º A posterior celebração ds Termo de eventual Termo de Adilamento maior que 5% do valor
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inicial do Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de reforço da garantia,
nos termos da Lei, o qual deverá ser apresentado no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias
uteis sendo que a não apresentação ensejará as penalidades previstas no parágrafo anterior.

Cláusula Quarta- Das medições a Condições de Pagamento

Será efetuadomedições conforme constano Cronograma Físico Financeiro que compõe o
Projeto (Anexo 1),
8 1º O pagamento será realizado conforme medição, aprovada pelofiscal da obra, mediante
emissão de nota fiscal, respeitado o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação.
conforms dispõe o artigo 92, inciso VI, da Lei Federal nº 14133/2021
5 2º As Medições aconteceram quando a obra atingir os percentuais descritos no Cronograma
FisicoFinancsiropropostooureprogramadopelafiscalizaçãodocontrato.
8 3º Em sendo os recursos financeiros oriundos de convênio, o pagamento ficará condicionado
a liberação dos recursos, observando que ocorrendo atraso no repasse do convênio, não será
considerado inadimplemento o não pagamento.
& 4º Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que
efetivamente o serviço tenha sido executado.
55º O pagamento de cada fatura apresentada, acompanhada da devida medição, somente
será efetuado mediante a apresentação de cópias reprográficas das guias de recolhimento de
todos os encargos sociais referentes ao período de realização dos serviços dos colaboradores
da empresa alocados para a execução da mesma.
$ 6º A não apresentação dos citados comprovantes assegurará à Prefeitura Municipal o direito
de sustar o pagamento devido, até a solução da pendência
87º0 pagamento será efetuado na modalidade de Transterência Bancaria
$ 8º A nota fiscalfatura, deverá discriminar o número do processo licitatório e o número do
contrato, sob pena de ser recusada.
5 9º A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à Contratada e seu vencimento
ocorrerá em igual período acima.
510º Em caso de atraso de pagamento não haverá acréscimos de juros e multas.
8 110 pagamentoda última mediçaoficará condicionado a apresentação da CND da matricula
da obra.
Cláusula Quinta- Reajustsmento de Preços, reequilíbrio, Repactuação e
Aditivoisupressão

Os valores do presente contrato não serão reajustados durante a vigência contratual, bem

como em caso de prorrogação cuja culpa seja da CONTRATADA.

8 1º Havendo prorrogação contratual por culpa da CONTRATANTE, a Contratada poderá,
através de requerimento específico, solicitar o devido reajuste dos preços contratados nos
termos do $ 7º do artigo 25 da Lei 14.133/21, tendo como referência a correção pelo índice do
INPCABGE relativo ao período entre a data da assinatura do contrato e a autorização do
reajuste descontando eventuaisreequilibrios de preço.
8 2º Os valores de serviços ainda não executados, devidamente comprovados via laudo do
fiscal contratual, poderão alterados exclusivamente nas hipóteses previstas nos artigos 133 e
134, da Lei Federal nº 14133/2021.
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& 3º Em caso de solicitação de reequilíbrio do contrato, o mesmo deverá ser processado nos
termos da alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei 14.133/21 sendo vedado pedidos emrazão
de aumento de folha de pagamento e de combustível ou quando estes decomerem de atrasos
na execução pro culpa da CONTRATADA.
84º Em decorrência do objeto contratual não será aplicado a repactuação.
85º Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da alínea "b” do
inciso I do artigo 124 cic o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites ali permitidos.

CláusulaSexta - Recurso Financeiro e Garantias Contratuais

As despesas com a execução do contrato serão cobertas pelas dotações vigentes no
orçamento, classificada:

020601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1.010 - PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS
4.4.80.51.00 - Obras e Instalações
FONTE - 1700 / 1500 / 1701 / 1706/1720

Cláusula Sétima — Dos Direitos e Responsabilidades das Partes

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

81º Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado,
b) Dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do Contrato,

fornecendo tados os documentos e informações necessárias, inclusive materiais.
c) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperteições no

curso de execução do objeto, fixando prazo para sua correção.
d) Fiscalizar o fiel cumprimento das disposições de execução contratual firmadas neste

instumento, daquelas fixadas no Termo de Referência e na legislação pertinente, não
eximindo a licitante de fatal responsabilidade quanto a execução dos mesmos;

82º-Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Executar o objeto de acordo com as condições definidas no processo |
Concorrência nº XXX/2025, em especial o projeto;

b) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, se obrigando a refazé-los, caso se
comprove a má qualidade, ou fora das especificações técnicas e padrões de qualidade, sem
nenhum ônus para a Contratante.

e) Fomecer nota fiscalfatura, no termo da lei;

dy Substituir, de imediato, as suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar as
especificações constantes deste contrato, no prazo a ser determinado pelo CONTRATANTE.
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e) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do objeto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE,
correndo por sua exclusiva conta às consequências que advierem de:

1 Sua negligência, imperícia, imprudência ejou omissão, inclusive de seus empregados é
prepostos.

Il Amperfeição ou insegurança nos serviços.

HI —Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após a término do contrato.

Iv - Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais
usados na execução dos serviços.

VW = Ato licito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos
serviços.

vi - Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, aparelhagem é
empregados, seus ou de terceiros, na execuçãodos serviços ou em decorrênciadeles, devendo
a CONTRATADA obedecer às normas de saúde e segurança de seus trabalhadores,
especialmente asconsignadasnaConsolidação das Leis do Trabalho, naPortaria n.º 3.214/78 do
Ministério do Trabalho e na NR 18, além de outras disposições acerca da matéria.

vil -Infitrações de qualquer espécie ou natureza.
VUI - Prejuizos causados a propriedades de terceiros.

1) Cumprir lodas as solicitações « exigências feitas pela CONTRATANTE;

£) A CONTRATADA manterá, na forma da lel, seguro total obrigatório contra acidentes de
trabalho, correndo, às suas próprias e exclusivas expensas, quaisquer despesas não
eventualmente cobertas pela respectiva apólice, bem como se responsabilizar por todas as
providencias e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em
virtude da execução do presente contrato ou em conexão comele, ainda que ocorridos em
dependências da Prefeitura.

h) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

D Comunicar à Administração no prazo de 24 (vinte 6 quatro) horas qualquer ocorrência
anormal ou acidente que implique na prestação dos serviços.

) O não cumprimento de quaisquer obrigações pelo(a) Contratado(a) não transfere à
Administração a responsabilidade do respectivo nus.
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k) responder pelo pagamento dos salários devidos pelo pessost utilizado e atender aos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como todas as despesas
decorrentes da execução do presente Contrato, isentado expressamente a CONTRATANTE de
quaisquer responsabilidades por estes encargos:

D — apresentar sempre que solicitados, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estarem cumprindo a legistação em vigor quanto às condições assumidas
nopresente Contrato, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
fiscaise comerciais, nos termos do inciso XVI, do artigo 92 e artigo 121, ambos da Lei Federal
nº 1413312021;
m) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato, conforme artigo 119 e
seguintes da Lei Federal nº 14133/2021.

n) A CONTRATADA obriga-se a manter constant e permanente vigilância sobre os
serviços executados, bem como sobre os equipamentos e materials, cabendo- lhe total
responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a
Aceitação Definitivados Serviços.

0) — Ocorrendo incêndio ou qualquer outro sinistro nos serviços, que venha à atingir serviços a
cargo da CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura de seguro, um prazo de
05 (tinco) dias corridos, a partir da notificação da Prefeitura, para dar início à reparação des
partes atingidas.

P) A CONTRATADA é responsável pela conservação dos serviços executados, atá a
aceitação definitiva dos serviços.

q) A CONTRATADA, nos primeiros 40 (dez) dias comidos, a contar da assinalura do
contralo, assumirá a Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços perante o
CREA/CAU e demais órgãos competentes. O cumprimento desta obrigação é condição para a
liberação dos pagamentos.

r) Além das obrigações acima previstas, a empresa a ser CONTRATADA, também terá as
seguintes obrigações:

1 —Promover à organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste contrato, de
modo à conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos;
N -Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades dos serviços, bem como os
equipamentos de proteção individual (EPIsy,
Nf —Fomecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, máquinas e ferramentas
necessárias à execução do objeto contratual, nos moldes estabelecidos no Edita! e seus
anexos;
IV -Transporntar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, máquinas s

ferramentas;
V “Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, máquinas e
ferramentas,
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VI - Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os serviços objeto deste,
desde que se verifiquem defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou dos
materiais empregados;
VIL - Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita
observância às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou
determinações da fiscalização, devendo ainda, conduzir os trabalhos e o pessoal de modo a
formar junto 30 público, uma boa imagem da CONTRATADA e da Prefeitura;

VIII - Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamentos
disciplinares de segurança e higiene (conforme regras do Ministério do Trabalho), mantendo o
local do trabalho sempre limpo e organizado, de forma a permitr o perfeito andamento dos
serviços.

Cláusula Oitava- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS:

Concluída a obra, procederá a Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias seguintes ao da
entrega da comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a um exame minucioso da
mesma a fim de recebê-la provisoriamente.

8 1º Após este recebimento e durante o prazo de observação de 60 (sessenta) dias, ficará a
CONTRATADA obrigada a fazer às suas custas as reparações reclamadas em consequência
de vícios de construção por ventura existentes.
5 2º Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização do
exame para o recebimento definitivo, que a Prefeitura deverá efetuar no prazo máximo de 5
(cinco) dias, desde que aos serviços se apresentem em perfeitas condições de utilização.
$3º O recebimento da obra não exime à CONTRATADA das responsabilidades civis e outras
inerentes.
5 4º A garantia depositada para execução do contrato será liberada ou restitulda, mediante a
emissão do termo de recebimento definitivo dos serviços, em consonância com as
determinações previstas no presente Edital.
Cláusula Nona- Das Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual

O descumprimento do dispostono contrato ou cometimento das faltas disposta no artigo 155,
da Lei Federal nº 14133/2021, implica na aplicação das sanções previstas no artigo 158 da
mesma Lei, observado a ampla defesa e contraditório, pela ordem, as seguintes penalidades:

a) Notificação de Advertência dispondo sobre o descumprimento do contrato com prazo
de 3 (três) dias para manifestação e 5 (cinco) dias para regularização em cada fato ocorrido,
conforme inciso !, do artigo 156.

b) Aplicação da multa de até 10% do valor global do contrato em caso de
descumprimento de regras do Edita! e do futuro contrato, conforme inciso II, do artigo 156.

c) Aplicação de multa em dobro no caso da alinsa “b”, inciso |), do artigo 156 e rescisão
automática do contrato;
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d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três)
anos - inciso Ill, quando cometido as infrações previstas nosincisos ILHL IV, V, Vi e Vil do
caput do art. 15

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública pelo
prazo de até 03 (três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos
VIII XX, Xl e XI do caput do art, 1SSdesta Lei, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Il, , IV, Y, VI 8 VII do caput do reterido artigo.

1) Caracterizado o atraso na assinatura do contrato, na disponibilização da garantia, na
comprovação de vinculo de empregados, na nomeação do preposto, inclusive
quandosubstituídos, na apresentação da matricula junto ao INSS ou no cumprimento do
cronograma, fica estiputadacláusula penal no valor de 0,5% (zero virgula cinco) por dia de
atraso, calculado sobre o valor total da respectiva obra objeto do contrato, limitado a 30%.

9) Caracterizado descumprimento do cronograma, fica estipulada cláusula penal novalor de
5% (cinca por cento), caleutado sobre a valor total da respectiva medição.

h) A Contratada fica obrigada a colocar no local de cada obra, placa (s) de identificação dela
nos moldes e padrões a serem definidos pela Prefeitura Municipal de Brejões, alé 0 10º dia
posterior à emissão da Ordem dsServiço, sob penade multa diárianovalor de R$1.000,00 (Hum
mil Reais) da placa não colocada.

à) A constatação de subcontratação sem anuência da Prefeitura sujeitará a contratada a
multa de 3% do valor total do contrato, além da imediata rescisão com a subcontratada

81º No caso da alínea “a”, caso aceitas as justificativas, tornar-se-á sem efeito a Advertência,
comunicando a decisão por escrito para a contratada.
82º O pagamento da cláusula penal não exime a contratada do seu dever determinar a
execução das obras a contento.
83º O Município poderá exigir indenização suplementar, caso o descumprimento das
obrigações da contratada cause prejuízos que excedam ao valor da multa ora prevista.
8 4º A sanção de que trata a alinea 'b"“F'g', “he “i! não poderá ser aplicada sem que seja
garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15(quinze) dias uteis, artigo 157,
da Lei Federal nº 14133/2021.
$ 5º As sanções das alíneas “c', 'd” e “e” nãopoderão ser aplicadas sem que seja
abertoprocesso de responsabilização, garantido o exercíciode prévia e ampla defesa pelo
prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 141332021.
8 6º A aplicação das sanções deverá ser precedida de analise jurídica e somente pelo Prefeito
Municipal, conforme & 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021.
857º Asequênciado rolprevisto nas alineas dosubitem 1, nãoéobrigatório, podendo ser aplicada
a sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO.

Cláusula Décima - Da Rescisão

O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137,da Lei
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Federainº 14133/2021.

81º A extinção poderá ocorrer na forma definidas no artigo 138, da Lei Federal nº 141333/2021,
observando a obrigatoriedade de conclusão de termo quando esta ocorrer de forma unilateral
ou consensual.
5 2º havendo a extinção por cuita exclusiva da CONTRATANTE, esta deverá ressarcir o
CONTRATADO de eventuais prejuízos devidamente comprovados, além de prover o
pagamento dos serviços executados até a data da extinção.
& 3º Ocorrendo a rescisão por ato unilateral da CONTRANTE, além das sanções previstas no
contrato e em lei, poderá acarretar as consequências previstas noartigo 138, da Lei Federal nº
1443342021

Cláusula Décima Primeira - Da Legislação Aplicável s Orlgem

O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14133 de 01 de abril de 2021, em especial,
pelos artigos 89 e seguintes, sendo os casos omissos resolvidos a luz desta legislação.

PARÁGRAFO ÚNICO- O contrato tem por origem o processo licitatório nº XXX/2025, e o
mesmo passa à ser parte integrante deste, inclusive a proposta do CONTRATADO.

Cláusula Décima Segunda - Da Eleição do Foro

Fica eleito o foro da Comarca de Amargosa/BA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato, excluindo-se quaisquer outro por mais privilegiado que seja.

Cláusula Décima Terceira - Das Disposições Gerais

Para atendimento dos objetivos deste Contrato, a CONTRATADA não poderá subcontratar
outras empresas, sem que haja prévia anuência da CONTRATANTE, nos termos do artigo 122,
da Lei Federal nº 14133/2021.

8 1º Em qualquer caso, a CONTRATADA assume, para todos os efeitos de direito, a
responsabilidade direta e integral pela execução dos serviços.
& 2º Eventuais divergências nas especificações contidas nesta avença deverão serresolvidas
pela CONTRATANTE, a seu critério, em conformidade com a legislação vigente, ressalvada
indenização por eventuais perdas e danos
$ 3º Fica estabelecido que o presente Edital e seus anexos são complementaresentre si,
demodo que qualquer detalhe que se mencione em um destes documentos, mesmo que não
presente em outro, será considerado válido.
6 4º A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a licitante das responsabilidades
previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus
funcionários ou de prepostos.
5 5º O contratado, na execução do contralo, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá, mediante anuência prévia da Prefeitura Municipal, subcontratar serviços.
8 6º O subcontratado na forma prevista no item anterior, será responsável solidário com tadas
as regras estabelecidas neste Edital e no contrato
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 3
três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Brejôes/Bahia,

PREFEITURAMUNICIPALDEBREJÕES

EmpresaContratada
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CONCORRÊNCIANS XX0X/2025.

ANEXQI
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÕES
Ret.: CONCORRÊNCIA Nº XXX/2025.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obrasiserviços de
Intervenções de qualificação viária do perímetro urbano do Município de Brejóes,
obedecendo ao convênio nº 975144/2025, além das especificações descritas no instrumento
de Projeto Básico, Anexo do Edital.

Prezados Senhores, segue abaixo os preços conforme solicitações solicitadas:

Após a análise, da documentação da licitação em referência e de seus anexos, propomos
executar, sob nossa inteira responsabilidade, o objeto desta Concorrência Pública, conforme
descrição abaixo:
1) Que o valor Global da Proposta será de: R$ (Por extenso)
2) Que nos responsabilizamos pela execução dos serviços e pela fiel observância das
especificações técnicas (assinada também por técnico legalmente habilitado);
A nossa Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação
da proposta e o Prazo de Execução será de xx Meses após OS.

Declaramos que:
- Aceitamos as condições estipuladas na planilha anexo Ill desteEdita;
- Ter pleno conhecimento de todos os termos e condições do Edital da presente licitação é
aceita, sem ressalvas, as condições nele previstas;
- Serão prestados os serviços, de acordo com as especificações constantes no edital;
- Que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionaisnão
figuram empregados da Prefeitura Municipal de Brejões e que os mesmos estão aptos a participar
desta licitação,

: de de 2025

RAZÃOSOCIALCNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E

ASSINATURA
TELEMAIL
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ANEXO

PROJETO BÁSICO E ORÇAMENTO ESTIMATIVO

PROJETO BÁSICO

Intervenções de qualificação viária do perímetro urbano do Município

1. OBJETIVO
Contratação de empresa de engenharia para execução de obrasiserviços de Intervenções de

qualificação viária do perímetro urbano do Município de Brejões, Convênio 975144/2025, descritos
neste instrumento de projeto básico, pela tipo de licitação menor preço, segundo o regime de
execução de empreitada por preço global.

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
As obrasiserviço, objeto deste certame, advirão conforme Projetos e Especificações Técnicas.
Os servigosde engenharia objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

3 JUSTIFICATIVA
A pavimentação astáttica de vias na cidade de Brejões, Bahia, pode ser justificada com base

em vários aspectos técnicos e benefícios para a comunidade:

Benefícios Técnicos e Funcionais
* Melhoria da Mobilidade: a pavimentaçãomelhora signilicativamente a circulação de veículos

e pedestres, aumentando a segurança e conforto.
» Redução de Manutenção de Veículos: vias pavimentadas reduzem o desgaste de velculos,

diminuindo custos de manutenção para os usuários.
* Drenagem: um projeto adequado de pavimentaçãoconsidera sistemas de drenagem para

evitar problemas de alagamento.

Aspectos Soclvecenómicos
* Desenvolvimento Local: a melhoria das vias contribui para o desenvolvimento econômico

local, facilitando o acesso a serviços, comércio e turismo.
* Qualidade de Vida: pavimentação adequada melhora a qualidade de vida dos residentes,

reduzindo poeira e melhorando a segurança viária
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* Velcrização Imobiliária: vias bem pavimentadas podem contribuir para a valorização de

imóveis na área.

Considerações Técnicas
* Estudo de Tráfego: é fundamental realizar estudos de tráfego para dimensionar

adequadamente a estrutura do pavimento.
* Materiais: a escolha de materiaisadequados ao clima e condições Incais à importante para

garantir durabilidade.

Importância de Projetos e Execução
* Projeto Detalhado: um projeto bem elaborado é essencial para garantir a eficácia e

durabilidade da pavimentação.
* Execução Qualificada: a execução deve ser feita por equipe técnica qualificada para

assegurar a qualidade do serviço.

4. ESTIMATIVA DE CUSTO
O orçamento estimado para a execução dos serviços com BDI incluso é de R$

1.745.883,41(um milhão, setecentos e quarenta a cinco mil, oitocentos e oitenta e trôs reais e
quarenta e um centavos), conforme discriminado no Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária
anexos.

A proponente deve considerar nos preços unitários correspondentes propostos, todos os
materiais e serviços necessários, bem como mobilização, deslocamentos, desmobilização, leis
sociais, transporte, alimentação, seguros, lucro, despesas indiretas, etc.

Todas as propostas deverão ter como parâmetro o valor acima descrito e será imegjustável.

5. GARANTIA DE PROPOSTA
A licitante vencedora deverá fornecer garantia de proposta nopercentual e 1% do valor estimado

para a contratação, na forma prevista no art. 58, 8 1º, a Lein? 14.133/21.

6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Os critérios de avaliação das propostas serão definidos conforme disposto no edital de

licitação, considerando-se aspectos técnicos, financeiros e de qualificação das empresas
participantes.

7. SUB-CONTRATAÇÃO
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A subcontratação dos serviços fica limitada em até 50%.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação.

8. CONSÓRCIO
Não será aceito consórcio para a execução dos serviços.

9. VISITA

A licitante deverá estar plenamente informada de tudo que se relacione com a natureza e

localização dos serviços, suas condições gerais, locais e tudo que possa influir nos seus custos e o
Município de BREJÕESse desobriga de fomecer água, energia elétrica ou quaisquer outros
serviços à CONTRATADA. A LICITANTE deverá apresentar documento afirmando que conhece as
condições para a execução dos serviços.

10. PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo para execução objeto destes será de 09 (nove)meses, contados a partir da assinatura

da Ordem de Serviço,

11. PRAZO DE GARANTIA DA OBRA
Recebida a obra, durante 5 (cinco) anos o executor responde por vícios de solidez ou

segurança (rachaduras, infiltrações, vazamentos, etc), conforme preceitua o Código Civil.

12. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS
Os documentos necessários para participação na licitação incluem, mas não se limitam a:

421. Registro e quitação da empresa licitantee do responsável técnico no CREA (Conselho
Regional de Engenharia e Agronomiajeiou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme
as áreas de atuação previstas no projeto básico, em plena validade.

422. Quanto à capacilação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de
capacidade técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente
identificada, em nome do contratado, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto presente, envolvendo as parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo
mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, a saber:
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42.2.1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS- Quantidade exigida 4.298,50 mº
12.22 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) - Quantidade exigida 2.586,04 m

123. Os atestados exigidos no subitem anterior. para serem aceitos, deverão ter as seguintes
informações:

123.1, Descrição das caracteristicas técnicas das obras ou serviços e atestar a execução
parcial ou total do objeto do contrato;

12.3.2. Assinatura do representante legal do contratante;
12.33. Data de emissão;
12.34. Menção ao documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras

ou serviços executados (ARTIRRT);
12.35. Informações quanto a autoria do documento, como nome completo e endereço.

12.4. Comprovação da capacitação técnico profissional, mediante apresentação de Certidão de

Acervo Técnico - CAT, com registro de atestado, expedida pelo CREA ou CAU da região
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsávei(is) técnico(s) efou
membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à
execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo
da contratação, a saber:

124,1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS
124.2 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO)

142.5. Além dos profissionais acima mencionados, a empresa deverá apresentar declaração
Indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional competente do Responsável
Técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto desta Concorrência
Pública,

Obs1. O nome de responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de

responsabilidade técnica apresentados para qualificação técnica da licitante,
Obs2. A comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa proponente se

dará mediante a apresentação da respectiva Certidão do CREA efou CAU da licitante que

conste o profissionat como pertencente ao quadro de responsáveis técnicos ou do contrato
social (no caso de sócios).
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13. PROPOSTA DE PREÇOS

Deverão ser apresentados na documentação da licitação os itens abaixo relacionados:

13.1. Planilhas organizadas conforme orçamento de referência (ver edital).
13.2. Planilha Geral, Cronograma Físico-Financeiro, BDI, CRONOPLE, Planilha Analítica:

14. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
Será vencedora a licitante que apresentar o menor preço global e, no caso de empate entre

duas ou mais propostas de menor preço, será realizado sorteio público para definir a vencedora.
Para efeito de contratação, será obedecido rigorosamente a ordem de classificação geral,

priorizando a proposta de menor preço, e está condicionada à disponibilidade de recursos
financeiros,

A proponente deverá considerar na preço proposto, todos os materiais e serviços necessários,
bem como, impostos em geral, leis sociais. transporte, alimentação, seguro, lucros, despesas
indiretas, etc.

15, CANTEIRO DE OBRAS
As edificações, móveis, equipamentos e materiais remanescentes do canteiro de obras, após o

término das obras, são de propriedade do Empreiteiro, devendo ser retirados e os locais limpos de
quaisquer vestígios de sua utilização.

16. INSTALAÇÃO, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
A instalação, mobilização e desmobilização referem-se és atividades de estruturação física e

de equipar os ambientes de trabalho, cujo custo, será diluído no preço global da abra.

17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária,

constante do orçamento do exercício financeiro de 2025.

18. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização dos serviços será realizada por profissional designado pela Administração

contratante, através de servidor formalmente designado na forma do Art. 117 da Lei nº 14.133/21, a
quem compete verificar se a Contratada está executando os serviços, conforme o especificado,
observando o contrato e os documentos que o integram.

O fiscat técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo à assegurar os melhores resultados para a
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Administração.

identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

A PROPONENTE identificará profissional legalmente habilitado para execução dos serviços
Responsável Técnico Engenheiro Civil, com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART), que deverá ser o interlocutor da mesma e a FISCALIZAÇÃO.

O Município de BREJÕES poderá ordenar à contratada a suspensão de qualquer trabalho que
possa ser danificado ou prejudicado pelas condições temporárias ou ds acorda com a sua
conveniência. A CONTRATADA não terá o direito a reclamação judicial ou extrajudicial devido a
este motivo.

19. CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
As feluras deverão vir acompanhadas da documentação justificadora relativa a cada serviço

faturado, devidamente atestada pela Fiscalização.

As mesmas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, estar
isentas de erros ou omissões; sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas àCONTRATADA
para correções.

Os documentos de cobranças indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da(s)
Nota(s) de Empenho emitida(s) peloMunicípio de BREJÕES, e que cubram a execução das
abras/serviços.

Será indicada a retenção ou glosa na pagamento, proporcional à iregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produzir os resultados acordados,
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

20. RELATÓRIOS
Alêm do diário de obras, a PROPONENTE deverá apresentar relatórios mensais do andamento

dos serviços é o respectivo relatório fotográfico conjuntamente quando da apresentação das faturas
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mensais dos serviços executados.

21, QUADROS COMPLEMENTARES
Não é necessária apresentação de quadros complementares, por se tratar de obras simples e

de pequena complexidade, sem dificuldades técnicas que justifiquem.

22. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no periodo, por
meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

Os serviços serão recebidos provisoriamenle, no prazo de 05 (cinco meses) dias, pelo fiscal
técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, a, da Lein? 14.133/21

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir à
ser apontadas no Recebimento Provisório.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo qu em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico é na proposta, sem prejuizo da aplicação das
penalidades.

Após a Inspeção final e sendo os serviços aprovados pelo fiscal do contrato. oMunicípio de
BREJÕES e a CONTRATADA assinarão um TERMO DE ENCERRAMENTO FÍSICO, que deverá
acompanhar à medição final juntamente com As Built dos Serviços executados impressos e em
arquivo magnético.

23, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pela inexecução total ou parcial das obrigações desta aquisição, a Administração poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à fornecedora, segundo a extensão da falta cometida, as
seguintes penalidades, previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21

24. DISPOSIÇÕES FINAIS

Quaisquer outras informações necessárias para a realização da licitação serão estabelecidas
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no edital e seus anexos, observando-se as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais
normas aplicáveis.

Qualquer dúvida sobre as obras/serviços será dirimida pela Fiscalização. que se norteará pelo
Projeto Básico e Projetos Executivos.

25. ANALISE E APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO
Submeto o presente à apreciação e aprovação do Responsável pela solicitação da demanda e
despesa.

Brejões-Ba, 29 de setembro de 2025

Ronald Barbosa dos Santos
Engenheiro Civil

CREA-BA 3000104292
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CONCORRENCIA PUBLICA Nº XXX/2025 ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

RodalidadedeLicitação Número
CONCORRENCIAPÚBLICA | xxx/2025

Para fins do disposto no Edital Da CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº XXX/2025, declaro,
sob as penas da lei, que a empresa. inscrita no
CNPJ n 1 Cumpre os
requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte estabelecidos pela Lei Complementar no 123, de 14.12.2002, em especial quanto
ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei
Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2002.

Declaro, aínda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo
4º doartigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2002, e que se compromete a
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada
vencadora do certame.

Brejões Ba... de de2025.

RAZÃOS
OCIAL
CNPJ

NOME DO
REPRESENTANTE LEGAL

E ASSINATURA
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CONCORRENCIAPUBLICA Nº XXX/2025
ANEXO V

MODELO DE CREDENCIAL

Credencio o Senhora) . (nacionalidade, estado civil,
profissão), portador do Registo de Identidade nº devidamente inscrito no
Cadastro de — Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda,
sob o nº a residente à rua.
nº como meu mandatário, para representar esta empresa podendo praticar todos os
atos necessários relativos ao procedimento licitatório, concemente a Concorrência Pública,
ma forma do Edital de nº XXX/2025.

Oportunamente, declaro que a nossa empresa aceita, sem ressalvas, as condições
previstas no Edital,

de, de 2025.

RAZÃOSOCIAL
CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
E ASSINATURA
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

ModaiidadedeLicilação Número
[CONCORRENCIA PÚBLICA Nº | XXX/2025

Declaramos, sob as penas da ei, em atendimento ao quanto previsto no
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto
no inciso V do art, 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não empregamos
menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, ( x ) nem
menor de16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos

Brejões, de de 2025,

RAZÃO SOCIAL
CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E
ASSINATURA
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ANEXO Vil

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

CAIXA SEE SRONOGRAMAPÍSICORMANCERO
[NOPERAÇÃO  [NeTGOM | PROPOMENTETOMADOR [APELIDOEMPRE MOMENTO pEscriçAoDo orepes rss | presõES rar vacoantarati cactos ir crencas Es adepenonto
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CONCORRENCIA PÚBLICA Nº XX2025
ANEXO Vi

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
IMPEDIMENTO

representante da
CNPJ nº, interessado em participar

Brejões-B; de, -..de2025.

RAZÃOSOCIAL
CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE
LEGAL E ASSINATURA

Obs: Esta declaração deverá ser apresentada após o credenciamento
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CONCORRENCIA PÚBLICA Nº X)X042025
ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE VISITA

Declaro para os devidos fins de cumprimento do disposto no EDITAL DE
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº XXX/2025, que a empresa

através do Enge/Argê, CREAX nº
. tomou conhecimento das condições

atuais do local onde será executada à obra em epígrafe.

RESPONSÁVELTÉCNICO
Nome:
CREACAUN?

AssinatyradoRT:.

(Localidade/UF)(..Jde(..) de 2025.
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CONCORRENCIA PÚBLICA Nº XXX2025

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Em atendimento ao disposto no edital de Concorrência eletrónica nº xXX/2025,
Processo Licitatório nº XXX2025, deflagrada pela Prefeitura Municipal
de. DECLARO, que é(s30) responsável (eis) técnico(s) pela
execução de serviços, conforme projeto básico anexo a esteedital, incluindo o
fomecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, e pela adequação
doprojeto,objetodocertameemeferência o(s profisslonalals)abaixoindicado(s):

RESPONSÁVELTÉCNICO
Nome:
CREA/CAUn*

AssinaturadoRT:

(Localidade/UF)(...Jde(..) de 2025.
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CONCORRENCIAPÚBLICA Nº 002025

ANEXO XI -DECLARAÇÃODE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa Jnscrita no CNPJ sob o nº por
intermédio de seu representante legal Sr.(a) + portador do
Documento de Identidade nº . inscrito no
CPF sobon” DECLARA,
sob as penas daLei, que:
e Atendem aos requisitos de heblitação,
* Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência é
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
+ Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Por fim, DECLARA, pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

de 2025,de,

Nome e assinatura do representante legal(carimbodaempresa)
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